
MEDIAÇÃO, NEGOCIAÇÃO  
E PRÁTICAS RESTAURATIVAS NO MINISTÉRIO PÚBLICO

DANIELLE DE GUIMARÃES GERMANO ARLÉ

“E se alguém dissesse que a crise de sobrecarga do Po-
der Judiciário tem solução? E se existissem técnicas 
capazes não apenas de extinguir processos e evitar o 
ajuizamento de novas ações, mas sobretudo de tratar 
adequadamente os conflitos, como oportunidades para 

a busca de soluções construtivas? E se essas técnicas 
pudessem ser utilizadas por uma instituição que constitui 
função essencial à justiça, comprometida com a defesa da 
ordem jurídica e do regime democrático, solidamente es-

truturada e com atuação em todo o Brasil, nas grandes 
e pequenas comarcas?
Esta é a mensagem que Danielle de Guimarães  
Germano Arlé traz nesta obra.”

Luís Roberto Barroso
Professor titular de Direito Constitucional da Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro (UERJ). Ministro do Supremo Tribunal Federal.

Eis a questão estudada no presente 
trabalho: a atuação do Ministério Pú-
blico brasileiro de forma reducionista, 
quando, de acordo com o que requer 
a carta que o criou, deve agir de for-
ma sistêmica e empregar todos os 
métodos possíveis de evitação, admi-
nistração e resolução dos mais dife-
rentes conflitos, escolhendo, dentre os 
métodos que pode aplicar para tratar 
amplamente os conflitos, aquele mais 
adequado a cada situação.
A proposta aqui contida consiste na via-
bilidade e na necessidade de adoção de 
um pensamento sistêmico pela institui-
ção, que a leve a fazer uso do método 
mais adequado para tratar cada conflito 
que se lhe apresente, seja este método 
judicial ou extrajudicial.
O objetivo geral do estudo é contribuir 
ao conhecimento de que o Ministério 
Público brasileiro, para cumprir in-
tegralmente sua missão e suas fun-
ções constitucionais, deve utilizar a 
negociação, a mediação e as práticas 
restaurativas quando sejam mais indi-
cadas que o método judicial de reso-
lução de conflitos, para neles intervir 
e deles tratar adequadamente.
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A verdade dividida

A porta da verdade estava aberta 
mas só deixava passar 

meia pessoa de cada vez. 
Assim não era possível atingir toda a verdade, 

porque a meia pessoa que entrava 
só conseguia o perfil de meia verdade. 

E sua segunda metade 
voltava igualmente com meio perfil. 

E os meios perfis não coincidiam. 
Arrebentaram a porta.  

Derrubaram a porta. 
Chegaram ao lugar luminoso  

onde a verdade esplendia os seus fogos. 
Era dividida em duas metades 

diferentes uma da outra. 
Chegou-se a discutir qual a metade mais bela. 

Nenhuma das duas era perfeitamente bela. 
E era preciso optar. 

Cada um optou conforme seu capricho, sua ilusão, sua miopia.

Carlos Drummond de Andrade (2012a)
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Ao mundo onde conflitos serão tratados pacífica, satisfatória e 
eficazmente, mundo este que estamos a construir. A todos os que acredi-
taram, acreditam ou venham a acreditar nesse mundo. E a toda poesia, 
que já vive no mundo da paz, a aguardar a chegada da humanidade.
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O TRATAMENTO  
ADEQUADO DE CONFLITOS  

E O MINISTÉRIO PÚBLICO: 
UMA APROXIMAÇÃO NECESSÁRIA

E se alguém dissesse que a crise de sobrecarga do Poder Judiciário 
tem solução? E se existissem técnicas capazes não apenas de extinguir 
processos e evitar o ajuizamento de novas ações, mas sobretudo de 
tratar adequadamente os conflitos, como oportunidades para a busca 
de soluções construtivas? E se essas técnicas pudessem ser utilizadas 
por uma instituição que constitui função essencial à justiça, compro-
metida com a defesa da ordem jurídica e do regime democrático, 
solidamente estruturada e com atuação em todo o Brasil, nas grandes 
e pequenas comarcas?

Esta é a mensagem que Danielle de Guimarães Germano Arlé 
traz nesta obra. Danielle Germano, de quem tive o prazer de ser 
professor, graduou-se na Faculdade de Direito da Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e cursou mestrado em Sistemas 
de Resolução de Conflitos na Universidad Nacional de Lomas de 
Zamora, na Argentina. Este livro é resultado de seus estudos e refle-
xão teórica, assim como de sua experiência prática de mais de vinte 
anos de atuação no Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 
instituição na qual atualmente ocupa o cargo de promotora titular 
da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude Infracional de Belo 
Horizonte. Além disso, é docente da Escola Nacional de Mediação 
e tem destacada atuação na capacitação e nas discussões atinentes ao 
desenvolvimento do tratamento adequado de conflitos, tanto em 
instâncias nacionais quanto internacionais.

A dimensão profundamente humana e interdisciplinar do direito 
da infância e juventude certamente contribuiu para que a autora 
desenvolvesse a sensibilidade necessária para captar as sutilezas envol-
vidas na aplicação das técnicas descritas nesta obra. Partindo de um 
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moderno marco teórico sobre seu objeto de estudo, a autora cons-
tata que o conflito, além de ser “um fenômeno natural e inevitável 
na relação de quaisquer seres humanos”, “não é, em si, algo bom ou 
ruim, pois o que gera efeitos destrutivos ou construtivos é a forma 
através da qual se lida com o conflito”. A partir daí, a obra apresenta 
diversos meios e métodos para o tratamento adequado de conflitos, 
e centra sua atenção principalmente sobre a mediação, a negociação 
e as práticas restaurativas, sistematizando, de forma didática, os prin-
cípios, elementos, técnicas, ferramentas e procedimentos necessários 
à aplicação de cada um deles. Mais do que uma simples redução 
do número de processos em curso no Poder Judiciário, com óbvios 
efeitos positivos de natureza estatística, tais meios representam uma 
perspectiva real e promissora de efetiva pacificação dos conflitos (e 
não de mera extinção de processos).

A autora, porém, não se limita a essa sistematização, por si só ad-
mirável, mas avança para demonstrar a utilidade e a compatibilidade de 
tais métodos com os princípios e os fins institucionais do Ministério 
Público. Por não estar sujeito à inércia que caracteriza o Poder Judi-
ciário, o Parquet dispõe de um amplo espaço no que diz respeito ao 
tratamento adequado de conflitos, podendo atuar com desenvoltura 
em momentos anteriores à propositura de ações e posteriores ao seu 
encerramento, ou mesmo sem acionar o Poder Judiciário. Dessa forma, a 
autora propõe a superação do “paradigma primordialmente demandista 
da instituição, para que esta passe a tratar os conflitos adequadamente, 
de forma a cumprir seu papel no complexo sistema de acesso à justiça”.

A explosão de litigiosidade no país é amplamente conhecida, 
bastando relembrar que, segundo dados do Conselho Nacional de 
Justiça, temos hoje cerca de um processo para cada dois brasileiros. 
Algumas causas desse fenômeno são positivas nas suas origens: a) as 
pessoas passaram a ter mais consciência dos seus direitos, exigindo-os 
judicialmente; e b) o Poder Judiciário passou a ocupar um espaço im-
portante no imaginário social, com um nível elevado de credibilidade. 
Há, todavia, causas negativas para este excesso de litigiosidade, entre 
as quais: a) o Poder Público, em suas diferentes expressões – União, 
estados, municípios e autarquias – é o principal cliente do sistema 
e, com frequência, adota estratégias puramente procrastinatórias; e 
b) partes privadas que prestam serviços deficientes congestionam o 
sistema, mesmo quando claramente não têm razão, adotando políticas 
hostis à composição amigável dos litígios.
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No momento atual, a pior coisa que duas partes de boa-fé podem 
fazer para resolver um conflito no Brasil é entrar na justiça, pois, apesar 
da boa vontade, a solução da causa vai demorar demais. A judiciali-
zação não pode ser vista como uma forma normal e corriqueira de 
solução de problemas. O Judiciário é uma instância patológica da vida: 
ele só atua quando há litígio, isto é, disputa e desentendimento. No 
normal das circunstâncias, as questões devem ser resolvidas amigável 
ou administrativamente.

O tratamento adequado de conflitos não é papel exclusivo do 
Poder Judiciário, mas uma tarefa que recai sobre toda a sociedade, 
e especialmente sobre as instituições que lidam diretamente com o 
acesso à justiça – que, como bem coloca a autora, não se confunde 
com o acesso ao Judiciário. Os mais recentes atos normativos edita-
dos sobre o tema, tais como o novo Código de Processo Civil (Lei 
n. 13.105/2015), a Lei de Mediação (Lei n. 13.140/2015), o Plano 
Estratégico Nacional do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP) e a Resolução CNMP n. 118/2014, que “Dispõe sobre a 
Política Nacional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do Mi-
nistério Público”, demonstram que o debate sobre as técnicas tratadas 
na presente obra não se restringe a um nicho a ser explorado por 
advogados interessados em conquistar novos mercados, mas adquire 
uma dimensão muito mais ampla, com vistas ao objetivo social maior 
de promover o tratamento adequado dos conflitos. O contexto de 
crise atual exige a atuação conjugada de todas as instituições de acesso 
à justiça, razão pela qual o problema não poderá ser resolvido sem a 
participação decisiva do Ministério Público.

A forma pela qual os conflitos atualmente vêm sendo tratados 
já se mostrou insatisfatória. O modelo atual dá sinais de esgotamento 
e precisa se abrir para outras perspectivas, nas quais há espaço até 
mesmo para a poesia, como na frase feliz de Charles Chaplin: “Não 
devemos ter medo dos confrontos. Até os planetas se chocam e do 
caos nascem as estrelas”. Que o livro possa inspirar o leitor a participar 
ativamente da grande obra coletiva que é o tratamento adequado de 
conflitos. Bom proveito.

Luís Roberto Barroso
Professor titular de Direito Constitucional da  

Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ).  
Ministro do Supremo Tribunal Federal.
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1INTRODUÇÃO

Em 12 de dezembro de 2012, por ocasião da inauguração da 
Escola Nacional de Mediação e Conciliação (ENAM)1, em Brasília, 
o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) firmou com a 
referida escola um acordo de cooperação técnica, marcando, de forma 
indelével, o novo rumo que começava a ser seguido pelo Ministério 
Público brasileiro, no manejo dos mais diversos conflitos2.

Pode-se dizer que o Ministério Público brasileiro, em sua atual 
feição, foi criado pela Constituição Federal da República Federativa 
do Brasil de 1988. É esse novo Ministério Público, como instituição 
pública, a que mais tem crescido na democracia brasileira, recebendo, 
de maneira progressiva, a confiança da sociedade.

A ascendente confiança da sociedade na instituição tem como 
fundamento a satisfação dos cidadãos brasileiros com o Ministério 
Público, que, ao ser instituído pelo constituinte de 1988, assumiu o 
compromisso de ser, ao mesmo tempo, instituinte de uma nova ordem 
social: uma ordem social mais livre, mais justa, mais solidária.

Para cumprir tal compromisso, o Ministério Público brasileiro, 
por seus diferentes ramos e unidades, deve estar atento ao objetivo para 
o qual foi essencialmente criado: ser uma instituição de acesso à justiça.

1 A ENAM foi criada no âmbito da Secretaria de Reforma do Judiciário do 
Ministério da Justiça do Brasil, por ato do Ministro da Justiça (Portaria MJ n. 
1.920/2012, de 5 set. 2012), com a finalidade de oferecer capacitações e cursos 
presenciais e a distância em técnicas de mediação, conciliação, negociação e 
outras formas consensuais de solução de conflitos.

2 A notícia do referido acordo de cooperação técnica consta do site do CNMP 
e foi acessada em 16 mar. 2015, em <http://www.cnmp.mp.br/portal/noticia/
1812-cooperacao491>.
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MEDIAÇÃO, NEGOCIAÇÃO  
E PRÁTICAS RESTAURATIVAS NO MINISTÉRIO PÚBLICO

DANIELLE DE GUIMARÃES GERMANO ARLÉ

“E se alguém dissesse que a crise de sobrecarga do Po-
der Judiciário tem solução? E se existissem técnicas 
capazes não apenas de extinguir processos e evitar o 
ajuizamento de novas ações, mas sobretudo de tratar 
adequadamente os conflitos, como oportunidades para 

a busca de soluções construtivas? E se essas técnicas 
pudessem ser utilizadas por uma instituição que constitui 
função essencial à justiça, comprometida com a defesa da 
ordem jurídica e do regime democrático, solidamente es-

truturada e com atuação em todo o Brasil, nas grandes 
e pequenas comarcas?
Esta é a mensagem que Danielle de Guimarães  
Germano Arlé traz nesta obra.”

Luís Roberto Barroso
Professor titular de Direito Constitucional da Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro (UERJ). Ministro do Supremo Tribunal Federal.

Eis a questão estudada no presente 
trabalho: a atuação do Ministério Pú-
blico brasileiro de forma reducionista, 
quando, de acordo com o que requer 
a carta que o criou, deve agir de for-
ma sistêmica e empregar todos os 
métodos possíveis de evitação, admi-
nistração e resolução dos mais dife-
rentes conflitos, escolhendo, dentre os 
métodos que pode aplicar para tratar 
amplamente os conflitos, aquele mais 
adequado a cada situação.
A proposta aqui contida consiste na via-
bilidade e na necessidade de adoção de 
um pensamento sistêmico pela institui-
ção, que a leve a fazer uso do método 
mais adequado para tratar cada conflito 
que se lhe apresente, seja este método 
judicial ou extrajudicial.
O objetivo geral do estudo é contribuir 
ao conhecimento de que o Ministério 
Público brasileiro, para cumprir in-
tegralmente sua missão e suas fun-
ções constitucionais, deve utilizar a 
negociação, a mediação e as práticas 
restaurativas quando sejam mais indi-
cadas que o método judicial de reso-
lução de conflitos, para neles intervir 
e deles tratar adequadamente.

M
EDIAÇÃO, NEGOCIAÇÃO E PRÁTICAS RESTAURATIVAS NO M

INISTÉRIO PÚBLICO
DANIELLE DE GUIM

ARÃES GERM
ANO ARLÉ

DANIELLE DE GUIMARÃES 
GERMANO ARLÉ

Possui graduação em Direito pela Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro- UERJ (1991). 
Mestranda em Sistemas de Resolução de 
Conflitos, pela Universidade Nacional de 
Lomas de Zamora, na Argentina. Promotora 
de Justiça do Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais, desde junho/1992. Promotora 
de Justiça titular da Promotoria de Justiça 
da Infância e Juventude Infracional de Belo 
Horizonte.  Assessora do Procurador-Geral 
de Justiça do MPMG desde dez/2012, junto 
ao Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funciona- Ceaf- do MPMG. Membro do Grupo 
de Estudos sobre Negociação e Mediação 
para o Aprimoramento da Atuação do 
Ministério Público, do CNMP- Conselho 
Nacional do Ministério Público, nomeada pela 
Portaria PRESI n.22, de 11.02.2014, do CNMP. 
Representante do MPMG no Fórum Global de 
Lei, Justiça e Desenvolvimento- GFLJD, do 
Banco Mundial, conforme portaria do PGJ 
publicada no MG do dia 19.03.2014. Membro 
da ODR- Online Dispute Resolution- Latino- 
America. Membro da IAP- International 
Association of Prosecutors. Docente 
em cursos de Tratamento Adequado de 
Conflitos no Âmbito do Ministério Público e 
seus diversos métodos. Docente da Escola 
Nacional de Mediação e Conciliação-ENAM. 
Integrante do NINA- Núcleo de Incentivo à 
Autocomposição do MPMG. Mediadora do 
MPMG, conforme cadastro em 26.06.2015.

ISBN 978-85-8425-724-9

editora

2a EDIÇÃO

CAPA_Mediacao_060917_Barbara.indd   1 9/8/17   4:08 PM




